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Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a men-
cionada lista é afixada na sede da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I. P., sita no Largo do Paraíso, 1, em Évora, e publicitada na 
página eletrónica deste Instituto, em www.arsalentejo.min -saude.pt.

Da homologação da lista de classificação final pode ser interposto 
recurso nos termos do Código do Procedimento Administrativo, devendo 
o mesmo ser apresentado ao Sr. Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS do Alentejo, I. P.

08 de maio de 2015. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula 
Alexandra Ângelo Ribeiro Marques.

208628537 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Deliberação (extrato) n.º 882/2015
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 23 -04 -2015:
Bruno José Prates, Enfermeiro, em regime de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal do 
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa — autorizado o exercício de 
acumulação de funções privadas, 18 horas semanais, na Casa de Saúde 
da Idanha.

8 de maio de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

208627792 

 Deliberação (extrato) n.º 883/2015
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 04-12-2014:
José João Moura Vieira, Assistente de Saúde — ramo psicologia 

clínica, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a Termo 
Resolutivo Incerto — autorizado o exercício de acumulação de funções 
privadas, 04 horas semanais, na Sociedade Portuguesa de Psicoterapias 
Breves.

08 de maio de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

208628067 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Despacho (extrato) n.º 5414/2015
Por meu despacho de 28 de janeiro de 2015, foi à licenciada Maria 

Alexandra Castro Lopo Morais Bessa Soares Pêgo renovada a comis-
são de serviço no cargo de Diretora da Direção da Gestão do Risco de 
Medicamentos, nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
com efeitos a partir de 16 de abril de 2015.

23 de abril de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, Eurico 
Castro Alves.

208625929 

 Inspeção-Geral das Atividades em Saúde

Despacho n.º 5415/2015
Nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 27.º da Lei 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, nomeio a Lic. Marta 
João Mesquita Pereira Domingues Nunes no cargo de Chefe de Divisão 
de Apoio Administrativo e Planeamento, em regime de substituição, 
com efeitos a 1 de maio de 2015, por possuir o perfil pretendido para 
prosseguir as atribuições e os objetivos da divisão, sendo dotada das 
necessárias competências e aptidões técnicas para o exercício do cargo, 
de acordo com a nota curricular anexa.

06.05.2015. — A Inspetora-Geral, Leonor Furtado.

Nota curricular
1 — Dados Pessoais:
Nome: Marta João Mesquita Pereira Domingues Nunes.
Data de nascimento: 28 de dezembro de 1971.

2 — Formação Académica:
Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa.
Pós-graduação em Direito da Comunicação pelo Instituto Jurídico 

da Comunicação da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

3 — Experiência profissional relevante:
Técnica superior na Divisão de Gestão de Recursos Humanos da 

Direção de Serviços de Recursos Humanos da Secretaria-Geral do 
Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia;

Técnica superior na Divisão de Regimes Laborais e Proteção Social 
do Departamento de Regimes Jurídicos de Emprego da Direção-Geral 
da Administração e Emprego Público;

Exercício de funções de jurista no Departamento de Segurança Privada 
da Direção Nacional da Policia de Segurança Pública, sendo de salientar 
a análise, instrução e proposta de decisão em processos a remeter aos 
tribunais judiciais em matéria de segurança privada;

Exercício de funções de jurista na Direção de Serviços de Processos 
Especiais da Secretaria -Geral do Ministério da Administração Interna, 
na análise, instrução e proposta de decisão em reconhecimentos, modi-
ficações de estatutos e extinções de fundações, bem como, em processos 
relativos à segurança privada;

Advogada, com inscrição na Ordem dos Advogados suspensa a seu 
pedido.

208627865 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 5596/2015

Procedimento concursal para ocupação de dois postos de trabalho 
através da constituição de vínculo jurídico de emprego público, 
por tempo indeterminado, na categoria de técnico de 2.ª classe da 
carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de saúde 
ambiental, no Departamento de Saúde Ambiental, no Centro de 
Saúde Pública Doutor Gonçalves Ferreira.
1 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no arti go 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por despacho 
do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge, IP, (INSA) Dr. Fernando de Almeida, de 30 de 
março de 2015, no âmbito das suas competências, se encontra aberto 
pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da data de publicação do presente 
Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum para a 
ocupação de dois postos de trabalho na categoria de técnico de 2.ª classe 
da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de saúde 
ambiental, no Departamento de Saúde Ambiental, no Centro de Saúde 
Pública Doutor Gonçalves Ferreira (CSPGF) do mapa de pessoal do 
INSA, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado.

2 — Foi dado cumprimento ao previsto no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, por aplicação do artigo 24.º da Lei 
n.º 80/2013, de 28 de novembro, tendo a entidade gestora do sistema 
de requalificação (Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas — INA), expressamente declarado a inexistência de 
trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

3 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho indicado no presente Aviso, e para os 
que vierem a ocorrer no prazo de um ano, contado da data da publicação 
da lista de classificação final.

4 — Local de Trabalho: instalações do CSPGF, sitas na Rua Alexandre 
Herculano, 321, 4000 -055 Porto.

5 — Identificação e caracterização do posto de trabalho: as funções 
a desempenhar enquadram -se no Departamento de Saúde Ambiental, 
ao qual compete desenvolver atividades na área de interação entre a 
saúde e o ambiente, nomeadamente através da realização de estudos 
de monitorização ambiental e biológica (biovigilância) de substâncias 
potencialmente tóxicas, tendo em vista avaliar a exposição da população 
ou de grupos populacionais específicos a estas substâncias, conforme 
previsto no artigo no artigo 10.º do Anexo à Portaria n.º 162/2012, de 
22 de maio, bem como, participação na realização de auditorias rela-
cionadas com acreditação dos ensaios no âmbito do Sistema de Gestão 
da Qualidade, Ambiente e Segurança.

5.1 — Descrição de tarefas: assegurar a prestação de serviços no 
âmbito da execução de medições de Ruído e de Vibrações e avaliar a 
exposição durante o trabalho; medições da Humidade Relativa, Tem-
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peratura, Velocidade do Ar e avaliar o Stress Térmico e os índices de 
Conforto Térmico; executar análises ambientais, nomeadamente agentes 
químicos e agentes biológicos, no âmbito da avaliação das condições de 
trabalho e avaliação da qualidade do ar interior, em empresas públicas 
e privadas; efetuar análises gravimétricas; desenvolver, implementar e 
executar métodos analíticos diferenciados para a determinação de agentes 
químicos, físicos e biológicos; colaborar na vigilância de fatores de risco 
ambientais; colaborar na manutenção e na organização da base de dado 
de stocks de materiais e reagentes; colaborar no tratamento estatístico 
de dados do Controlo da Qualidade e Elaboração de Cartas de Controlo 
Interno; colaborar na gestão e manutenção dos equipamentos para a de-
terminação dos agentes físicos, químicos e biológicos; analisar e validar 
certificados de calibração dos equipamentos; participar na elaboração 
do plano de atividades do laboratório; elaborar procedimentos técnicos; 
aprovar e validar resultados analíticos; elaborar relatórios de ensaio no 
âmbito da Saúde Ocupacional e Qualidade do Ar Interior; colaborar no 
acompanhamento de estagiários; colaborar e realizar curso de ações de 
formação e visitas de estudo; colaborar no exercício de funções de gestor 
da qualidade do Laboratório de acordo com a norma NP EN ISO/IEC 
17025:2005; participar em projetos de investigação.

6 — Posicionamento remuneratório: correspondente ao escalão 
e índice salarial da tabela constante no mapa anexo ao Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro, com a atualização resultante da Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com as limitações impostas pela 
Lei do Orçamento do Estado para o ano de 2015, sendo as condições 
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os 
trabalhadores da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
a) Ser detentor de vínculo jurídico de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecido ou encontrar -se em situação 
de requalificação e possuir os requisitos enunciados no artigo 17.º da 
LTFP.

b) Ser detentor de curso superior de Saúde Ambiental ministrado 
nas Escolas Superiores de Tecnologia da Saúde, ou na Escola Superior 
de Alcoitão ou seu equivalente ou detentor de curso ministrado noutro 
estabelecimento de ensino superior no âmbito da profissão constante do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro, ou em outro 
legalmente reconhecido.

c) Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de requalificação, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

7.1 — Requisitos preferenciais: exercício de atividades no âmbito 
de ensaios acreditados pela Norma NP EN ISSO/IEC 17025:2005, no 
âmbito de Saúde Ocupacional e Qualidade do Ar Interior e na Gestão 
da Qualidade, Ambiente e Segurança.

8 — Formalização de candidaturas:
Apresentada através do preenchimento obrigatório do formulário de 

candidatura, disponível na página eletrónica do INSA, em www.insa.pt 
na funcionalidade «Quem somos > Instrumentos de gestão > Admissão 
de pessoal».

O candidato deve identificar, inequivocamente, no formulário de 
candidatura o posto de trabalho pretendido com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar.

8.1 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte 
de papel.

8.2 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
— Pessoalmente no serviço de expediente, na morada indicada no 

ponto 4, com indicação exterior de «Procedimento concursal — Aviso 
n.º ..., de ...», no período compreendido entre as 09 h 30 min e as 
16 h 30 min; ou,

— Através de correio registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado, para a morada indicada no ponto 4, situação em que 
se atenderá à data do respetivo registo, endereçado ao INSA — Centro 
de Saúde Pública Doutor Gonçalves Ferreira, com indicação exterior 
de «Procedimento concursal — Aviso n.º ..., de ...».

8.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes docu-
mentos:

a) Curriculum vitæ, devidamente atualizado, dele devendo constar 
os seguintes elementos: nome, morada, contactos, incluindo endereço 
de correio eletrónico, número do bilhete de identidade ou cartão de 
cidadão, habilitações literárias, funções que exerce bem como as que 
exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades 
relevantes, assim como a formação profissional detida, com indicação 
da entidade promotora, data de frequência e duração (em horas) — um 
exemplar;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos da formação profissional;
d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-

vidamente atualizada, da qual conste a modalidade de vínculo jurídico 
de emprego público que detém, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro (Portaria);

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal aprovado, informação do vencimento auferido à data 
da candidatura (posição remuneratória, nível remuneratório, remuneração 
base), bem como a avaliação de desempenho relativa ao último período, 
não superior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
citada Portaria, quando exista;

f) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda deverem 
ser apresentados por considerar relevantes para apreciação do seu 
mérito.

8.4 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
março, é suficiente a fotocópia simples dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

8.5 — Nos termos do n.º 8 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 
21 de dezembro, a não apresentação dos documentos exigidos determina 
a exclusão do candidato.

8.6 — A não entrega dos documentos comprovativos da formação 
profissional realizada e apenas referida, tem como consequência a sua 
não valoração em termos curriculares.

8.7 — Nos termos do n.º 3 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de dezembro, assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações que 
possam relevar para apreciação do seu mérito.

8.8 — A apresentação de documento falso e ou de falsas declarações 
determina a participação à entidade competente para efeitos de proce-
dimento disciplinar e/ou penal.

9 — Métodos de seleção: Avaliação curricular, complementada com 
entrevista profissional de seleção, em conformidade com o estabele-
cido no corpo do artigo 14.º e no artigo 55.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro e no artigo 2.º da Portaria n.º 721/2000, 
de 5 de setembro.

9.1 — Avaliação curricular — Visa avaliar as aptidões profissionais do 
candidato na profissão objeto de recrutamento, com base na análise do 
respetivo currículo profissional, onde são obrigatoriamente considerados 
e ponderados, de acordo com as exigências da função:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A nota final do curso de formação;
c) A formação profissional, em que se ponderam as ações de forma-

ção e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com a 
profissão de Saúde Ambiental a que respeita o lugar posto a concurso, 
desde que promovidas por entidades públicas ou organizadas com a 
participação destas;

d) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções na profissão a que se refere o concurso, bem como outras 
capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza e duração;

e) O desempenho de atividades e a realização de trabalhos profis-
sionais relevantes.

9.2 — A avaliação curricular referida no número anterior resulta do 
somatório dos valores obtidos nos elementos previstos no Anexo I da 
Portaria n.º 721/2000, de 5 de setembro.

9.3 — Entrevista profissional de seleção — Visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, através dos seguintes fatores:

a) Capacidade de análise e sentido crítico;
b) Motivação;
c) Grau de maturidade e responsabilidade;
d) Espírito de equipa;
e) Sociabilidade.

9.4 — Nos termos do artigo 2.º da Portaria n.º 721/2000, de 5 de 
setembro, o método de seleção a utilizar a avaliação curricular é com-
plementada com a entrevista profissional de seleção, sendo os candidatos 
ordenados de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (3 AC + E) / 4
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em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
E = Entrevista Profissional de Seleção

10 — A classificação final e a consequente ordenação dos candidatos 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmé-
tica ponderada ou simples das classificações obtidas nos métodos de 
seleção aplicados.

11 — A classificação final e os parâmetros de avaliação e ponderação 
de cada um dos fatores que integram o método de seleção e a respetiva 
grelha classificativa constam das atas de reuniões do júri, sendo as 
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

12 — Exclusão e notificação de candidatos — São excluídos os can-
didatos que obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores na classi-
ficação final nos termos do artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 
de dezembro. A notificação será efetuada nos termos dos artigos 121.º 
e seguintes do Código de Procedimento Administrativo e do artigo 52.
º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro. O exercício do direito 
de participação dos interessados, deverá ser formalizado, obrigatoria-
mente, através do preenchimento do formulário de Exercício de Parti-
cipação dos Interessados, disponível na página eletrónica do INSA, IP, 
em www.insa.pt, na funcionalidade «Quem somos > Instrumentos de 
gestão > Admissão de pessoal».

13 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação 
final, serão publicitadas nos termos dos artigos 53.º e 62.º do Decreto-
-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro.

14 — Nos termos do disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de dezembro, o presente Aviso é publicitado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, na 
página eletrónica do INSA, IP, em www.insa.pt e em jornal de expansão 
nacional, por extrato, no prazo de três dias úteis após a publicação do 
presente Aviso.

15 — Ao presente procedimento é aplicável o disposto no n.º 3 do 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

16 — Júri:
Presidente:
— Maria Paula Neves Nogueira, técnica especialista da carreira téc-

nica de diagnóstico e terapêutica, profissão de saúde ambiental, do 
Centro de Saúde Doutor Gonçalves Ferreira.

Vogais Efetivos:
— Marinela Fernandes Peixoto Cristo, técnica especialista da carreira 

técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de saúde ambiental — do 
Agrupamento Centros de Saúde do Grande Porto III — Maia/Va-
longo.

— Paulina Maria Rodrigues Pinto de Sá Rebelo, técnica especia-
lista da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de 
saúde ambiental, do Agrupamento Centros de Saúde do Grande Porto 
VIII — Espinho/Gaia.

Vogais suplentes:
— Paula Cristina Pinto Rodrigues, técnica principal da carreira técnica 

de diagnóstico e terapêutica, profissão de saúde ambiental, do Agrupa-
mento Centros de Saúde do Grande Porto III Maia/Valongo.

— Miriam Isabel de Azevedo Sena Militão, técnica 2.ª Classe da car-
reira técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de saúde ambiental, 
do Centro de Saúde Doutor Gonçalves Ferreira.

5 de maio de 2015. — A Diretora de Gestão de Recursos Humanos, 
Paula Caires da Luz.

208636272 

 MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO
E CIÊNCIA

Gabinetes do Secretário de Estado da Saúde
e da Secretária de Estado da Ciência

Despacho n.º 5416/2015
De acordo com o Regulamento dos Internos Doutorandos aprovado 

pela Portaria n.º 172/2008, de 15 de fevereiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 477/2010, de 9 de julho, os médicos internos admitidos pelo 

concurso nacional de acesso podem candidatar -se, em qualquer momento 
do seu internato, a programas de doutoramento.

Prevê o n.º 2 do artigo 3.º do regime mencionado que as áreas prio-
ritárias para efeitos de aprovação de programas de doutoramento com 
base em investigação clínica sejam fixadas em despacho conjunto do 
Ministro da Saúde e do Ministro da Educação e Ciência.

Em conformidade, procede -se à fixação do número de médicos in-
ternos a quem pode ser reconhecido o estatuto de interno doutorando e 
definem -se as áreas prioritárias a considerar em 2015, para efeitos de 
reconhecimento do estatuto de interno doutorando.

Assim, determina -se:
1 — O número de internos admitidos nos programas de doutoramento 

com base em investigação clínica e em saúde, abrangidos pelo Regula-
mento dos Internos Doutorandos, aprovado pela Portaria n.º 172/2008, 
de 15 de fevereiro, com a redação dada pela Portaria n.º 477/2010, de 
9 de julho, é fixado em 30.

2 — São consideradas áreas prioritárias de doutoramento com base 
em investigação clínica abrangidas pelo Regulamento dos Internos Dou-
torandos, aprovado pela Portaria n.º 172/2008, de 15 de fevereiro, com 
a redação dada pela Portaria n.º 477/2010, de 9 de julho, as seguintes:

a) Cirurgia plástica, estética e reconstrutiva;
b) Cirurgia;
c) Dermatologia;
d) Doenças cardiovasculares;
e) Doenças do foro mental;
f) Doenças infecciosas;
g) Doenças oncológicas;
h) Doenças respiratórias;
i) Gastrenterologia;
j) Genética médica;
k) Ginecologia/obstetrícia;
l) Hematologia;
m) Medicina geral e familiar;
n) Neurociências;
o) Oftalmologia;
p) Radiodiagnóstico;
q) Reumatologia;
r) Saúde dos idosos;
s) Saúde materna e infantil;
t) Saúde pública e organização dos serviços de saúde;
u) Problemas de saúde especialmente associados aos grupos mais 

vulneráveis da população portuguesa.

3 — As patologias e domínios da intervenção clínica visados poderão 
abarcar cuidados desenvolvidos nos níveis ambulatório, domiciliário e 
hospitalar.

4 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

12 de maio de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira. — A Secretária de Estado da Ciência, Maria Leonor 
de Sá Barreiros da Silva Parreira.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino
e da Administração Escolar

Despacho n.º 5417/2015
Ao abrigo do disposto nos números 1 e 2 do artigo 44.º, arti-

gos 46.º e 47.º, todos do Código do Procedimento Administrativo, do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, conjugado com o Decreto-
-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 3/2012, 26 de janeiro, e alterado pelos Decretos -Leis 
n.º 266 -G/2012, 31 de dezembro e n.º 102/2013, de 25 de julho, que 
aprova a Lei Orgânica do Ministério da Educação e Ciência, e no uso 
das competências que me foram delegadas pelo Ministro da Educação e 
Ciência através do Despacho n.º 4654/2013, de 26 de março, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 65, de 3 de abril de 2013, determino:

1 — A Subdelegação na Diretora -Geral da Administração Escolar, 
mestre Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira, com a facul-
dade de subdelegação, da competência para a prática de todos os atos 
decisórios relacionados com a execução, autorização e realização das 
despesas no âmbito do contrato de aquisição de serviços de imple-
mentação, execução, manutenção evolutiva e operacionalização da 
plataforma do sistema interativo de backoffice e frontoffice da Direção-


